
 
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

COMITÊ COORDENADOR DO PLANO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS – CORHI 

 
REUNIÃO CORHI 

DATA: 06/10/17 
LOCAL/HORÁRIO: Avenida São Luís, 99, 7º andar – das 13h às 18h30 

 
Presenças: 

• SSRH/CRHi: Rui Brasil Assis; César Louvison; Nilceia Franchi; 

• CPLA: Laura Stela N. Perez; 

• CETESB: Lilian Barrela Peres; 

• DAEE: Alexandre Liazi; e 

Convidados: 

• Hiroaki Makibara – Assessor Técnico do Gabinete SSRH 

• Maria Lúcia G. Grandini Magri, Saulo Ribeiro Martins, Bruno Souza de Franco, Ricardo 

Mangabeira– CRHi/SSRH 

 
Pauta, Discussões e Encaminhamentos: 
 

1. Abertura 

O Coordenador do CORHI, Rui Brasil Assis, deu início à reunião cumprimentando a todos. 

 

2. Apreciação da Ata de 21.08.2017 
Correção na Ata da reunião de 21/08/2017 a pedido de Lilian Barrela Peres, corrigindo “a 

Cetesb irá desistir .... dessa forma no momento” por “a Cetesb irá adiar ...dessa forma no 

momento”. No item apresentações dos projetos não consta a apresentação dos projetos da 

CETESB, pois eles constam na ata anterior de 21.08.17. 

 

3. Informes 

 

3.1 O Coordenador do CORHI, Rui Brasil Assis, informou sobre o Projeto de Lei nº 315 que foi 

apresentado no Senado, onde os Ministérios (Fazenda, Agricultura, Meio Ambiente, Energia 

entre outros), fizeram notas técnicas contrárias à aprovação do PL. Após as discussões, foi 

sugerido que a Secretaria encaminhasse uma proposta de “Moção ao Conselho Nacional de 

Recursos Hídricos” no sentido de que os Estados que não possuem fundo, que o criassem e 

destinassem os recursos financeiros para a aplicação em gestão de recursos hídricos devendo 

ser feita uma proposta com os tópicos que deverão constar na moção. Relatou ainda que 

participou de reunião no Gabinete do Senador Cidinho Santos, relator do PL  
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315 a qual contou com a participação de representantes do Estado do Rio de Janeiro, da CNI, 

da FIESP e do Presidente do CBH-MP, e todos argumentaram sobre os prejuízos aos Estados 

e à gestão de recursos hídricos a eventual aprovação do PL. A favor da aprovação participou 

representante da Associação Nacional dos Municípios Sedes de Usinas Hidroelétricas. 

3.2 O Sr. Bruno (DGRH) informou a disponibilidade do Relatório de Situação 2017 – Ano Base 

2016, nos links do Google drive no período de 16 a 31/10 e solicitou a leitura e manifestação 

dos representantes no CORHI. O Coordenador do CORHI, Rui Brasil Assis ressaltou que estes 

materiais, Plano e Relatório de Situação são documentos importantes que o Tribunal de 

Contas, a Mídia e o Ministério Público utilizam como instrumento principal para acompanhar as 

ações do SIGRH. 

3.3 O Coordenador do CORHI, relatou a reunião havida com representantes do CBH-BT, 

destacando que compareceram o Presidente, Vice Presidente e Secretário Executivo, além de 

equipe de técnicos, para se inteirarem da situação do Comitê relativa a pendências sobre o 

Plano de Bacias. Os técnicos do DGRH Nilceia, Bruno e Ricardo Mangabeira orientaram 

quanto aos procedimentos necessários para o Plano de Ações e Programa de Investimentos. A 

partir disso o Comitê publicou a Deliberação nº 157- retificada que Aprova o Relatório I do 

Plano de Bacia e respectivo Plano de Ação e Programa de Investimentos para o Quadriênio 

2016-2019; com o objetivo de atender às normas vigentes. 

3.4 Foi apresentado o novo coordenador da CTAJI, Senhor César Louvison, Diretor do 
Departamento de Gerenciamento de Recursos Hídricos - DGRH 
 
4. Minuta de Deliberação CRH sobre Reúso - O Sr César apresentou a análise da CTAJI 

sobre a Deliberação nº 204 de Reúso com as correções/alterações propostas. Após debate e 

correções, o CORHi recomendou a versão proposta pela CTAJi com adequações ortográficas 

ao CRH.  

 

5. Minuta de Deliberação CRH de Indicação dos empreendimentos CORHI ao FEHIDRO – 

Foi apresentada a Deliberação nº 205 relativa às indicações de Projetos CORHi, em que se 

estabeleceu a necessidade de readequação dos títulos dos projetos propostos e a conferência 

dos valores envolvidos. O CORHi recomendou ao CRH a versão proposta com as adequações 

ortográficas ao CRH. 
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6. Minuta de Deliberação CRH para aplicação de recursos do PROGESTÃO da 2ª 
Certificação (2017) – Foi apresentada a Deliberação nº 206, que aprova a destinação dos 

recursos financeiros advindos da 2ª certificação do PROGESTÃO para desenvolvimento de um 

Programa Permanente de Capacitação no âmbito do SIGRH. O CORHi recomendou ao CRH a 

versão proposta com adequações ortográficas ao CRH.  

 

7. Formulário padrão para Plano de Ação e Programam de Investimentos 2016-2019 - A 

Srª Nilceia apresentou a Deliberação 207 que trata dos Planos Quadrienais de Investimentos 

dos CBH’s e explicou a Planilha que foi discutida e alterada conforme sugestões do CORHI. 

Em sua Reunião de abril, o CRH já deveria ter aprovado os Planos Quadrienais, o que não 

ocorreu porque os 09 Comitês com a Cobrança instalada à época não conseguiram apresentar 

o requerido no formato previamente definido.  

 

8. Índices para rateio do FEHIDRO para 2018 - apresentação da análise dos recursos 

dos CBHs AP, BS, PCJ, PP, PS, SJD, SM e TJ, cujas situações específicas podem ser 

assim resumidas: 

8.1 CBH AP: O CBH solicitou análise do Plano de Bacia  aprovado por meio da Deliberação 

CH-AP/204/2017 de 28/03/2017 para Rateio FEHIDRO ano 2018. O CORHI analisou todos os 

documentos aprovados em plenária até a data limite de 31/12/2016 e encaminhados até o dia 

28/02/2017, conforme o artigo 4º da Deliberação CRH nº 188/16. Dessa forma, o Plano de 

Bacia RI-INFORMAÇÕES BÁSICAS e suas atualizações deverão ser considerados para fins de 

apuração dos Indicadores do Rateio FEHIDRO somente no ano de apuração de 2018.  

8.2 CBH BS: Com relação ao Planejamento da rede de monitoramento de qualidade e 

quantidade, o CBH apresentou recurso questionando a nota deste indicador. O CORHI 

analisou o recurso e diante do Parecer DAEE de 29/03/2015 que se manifestava favorável ao 

2º ponto da rede referente ao Monitoramento Hidrológico, a pontuação neste indicador foi 

alterada de 1,0 para 1,5.  

8.3 CBH PCJ: O recurso do CBH PCJ solicitou a revisão dos critérios que constam na Planilha 

Rateio FEHIDRO em especial: Demanda e Disponibilidade e inclusão de pontos de outras 

redes de densidade da rede hidrológica de monitoramento. O CORHI decidiu que poderá rever 

o assunto Demanda e Disponibilidade no futuro e no que diz respeito à solicitação sobre 

densidade da rede hidrológica, o CORHI atendeu solicitação do PCJ. 

8.4 CBH PP: O recurso do CBH PP solicitou a inserção do Atlas de Indicadores de 2015 nos 

cálculos das notas dos indicadores “Enquadramento” e “Monitoramento Hidrológico” e revisão 
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da pontuação do Plano de Bacia. O CORHI decidiu acatar a solicitação de inserção do Atlas de 

Indicadores de 2015 e manter a nota de avaliação do Plano de Bacia do PP, tendo em vista 

apresentação de Plano de Ação e Programa de Investimentos sem indicação de fonte de 

recursos e SubPDCs para as ações indicadas que não permitiram a análise do atendimento da 

Deliberação CRH nº 188/16.  

8.5 CBH PS: O recurso do CBH PS solicitou revisão da pontuação do Plano de Bacia nos 

seguintes itens: Caracterização Física da UGRHI, Qualidade das Águas, Abastecimento de 

água potável, Manejo de resíduos sólidos, Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, 
Uso e Ocupação do Solo, Áreas Suscetíveis a Erosão, Escorregamento e/ou Assoreamento. O 

CORHI decidiu que os itens citados não foram apresentados conforme Del. CRH nº 146/12, 

bem como, parte dos materiais cartográficos não atendiam às convenções cartográficas 

oficiais. Dessa forma, a nota de avaliação do Plano de Bacia foi mantida. 

8.6 CBH SJD: O recurso do CBH SJD solicitou a revisão da pontuação  do Plano de Bacia. O 

CORHI considerou que o Plano de Bacia não atendia as recomendações da Del. CRH nº 

188/16, em especial no que diz respeito à não apresentação das fontes de financiamento das 

ações, bem como ações que não se enquadravam nos PDCs definidos pela Deliberação CRH 

nº190/2016 e, portanto, não podem ser financiadas com recursos do FEHIDRO.  

8.7 CBH SM: O recurso do CBH SM solicitou a revisão da pontuação  atribuída ao Plano de 

Bacias tendo em vista documentos datados de início do ano de 2017. O CORHI analisou todos 

os documentos aprovados em plenária até a data limite de 31/12/2016 e encaminhados até o 

dia 28/02/2017, conforme o artigo 4º da Deliberação CRH nº 188/16. Dessa forma, o Plano de 

Bacia e suas atualizações deverão ser considerados para fins de apuração dos Indicadores do 

Rateio FEHIDRO somente no ano de apuração de 2018.  

8.8 CBH TJ: O recurso do CBH TJ solicitou a revisão da pontuação atribuída ao Plano de 

Bacias. O CORHI analisou o recurso em especial o Programa de Investimentos, Síntese dos 

investimentos com Recursos FEHIDRO e Síntese dos Investimentos com Recursos originários 

da Cobrança dos Recursos Hídricos. Não foi possível evidenciar o atendimento do Art. 2º da 

Deliberação CRH nº 188/2016, que prevê a indicação de até 6 subPDCs prioritários para o 

quadriênio. Considerou-se então a informação apresentada no quadro “resumo do plano de 

aplicação“ que consta no documento “Avaliação Plano de Bacia”, o qual permite evidenciar 

como subPDCs prioritários: 3.1, 3.4, 4.2, 5.1 e 5.2. Sendo assim este item foi considerado 

como “Atende”. O CBH deverá fazer constar um quadro semelhante a esse, estruturado por 

PDC/subPDC, no RELATÓRIO II. Diante disso, o CORHI manteve a avaliação geral do PBH da 

UGRHI TJ. 
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Por fim foi comentado o caso do CBH BT que ainda não tem o Plano aprovado que atenda às 

normas definidas pelo CRH e, portanto fica de impedido de indicações ao FEHIDRO. Nesse 

sentido foi informado ao Comitê que quando da entrega do documento este será analisado e os 

empreendimentos FEHIDRO terão continuidade na análise. Com a ausência desta entrega, a 

nota relativa ao Plano de Bacia para este CBH em 2016 será zero e acarretará redução de 50 

% do valor a receber de sua quota anual para 2018, conforme Deliberação CRH nº 188. 

 
9. Reavaliação do Relatório de Situação 2016 (base 2015) do CBH-SMT - O relatório 

entregue inicialmente evidencia ser cópia do relatório do ano anterior. Foi efetivada a correção 

e assim a versão corrigida será divulgada no site do SIGRH. Entretanto, a nota a ser utilizada 

para o rateio será a do Relatório entregue em 31/12/2016.  

 
10. Pró–Comitês – O Senhor César, Diretor do DGRH/CRHi, informa que o programa se 

desenvolverá em 5 anos, entre indicadores e metas a serem cumpridas pelos diversos entes. O 

aporte de recursos financeiros varia entre R$ 50.000,00 e R$ 500.000,00 por ano, sendo que a 

liberação das parcelas está condicionada ao cumprimento das metas e aprovação do CRH. 

Dos 23 estados passíveis de adesão 17 Estados já aderiram ao programa. O CORHI avaliou as 

circunstâncias desse novo Programa, ponderando pela impossibilidade de transferência de 

valor razoável a todos os CBHs e as limitações existentes para empregar energia semelhante 

àquela já exigida para o PROGESTÃO, fatos que, em princípio, recomendariam declinar da 

adesão. Entretanto decidiu-se solicitar manifestação dos Comitês até 17/10 para eventual 

submissão do assunto ao CRH, mesmo que extra-pauta. 

 

11. Outros Assuntos 
 

11.1 Os membros realizaram a análise da Pauta do CRH e propuseram ajustes pontuais. 

 

11.2 Divulgou-se a agenda de Reuniões com representantes dos Comitês de Bacias 

(Secretários Executivos e Coordenadores de CT de Planejamento), representantes das 

Agências de Bacias e do CORHI, para tratar principalmente de esclarecimentos sobre os 

Planos de Ação e Programa de Investimentos e análise/tramitação das indicações ao 

FEHIDRO, ficando pré-agendadas as datas de 16 e 17/11/2017. 

 

Tendo sido cumprida a pauta, O Coordenador do CORHI, Rui Brasil Assis agradeceu a 

presença de todos e deu por encerrada a reunião. 
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